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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

 
PORTARIA N.º 410/2023 
DE 24 DE OUTUBRO DE 2023 

 
 

CONCEDE FÉRIAS PARA SERVIDORA MUNICIPAL.  
 
 
 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 
Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

 
 
R E S O L V E: 
 

    
Art. 1º Conceder em conformidade com as disposições do art. 31, 

da Lei Municipal nº 1123/95, de 04.04.1995, e dos arts. 94 a 102, da Lei Municipal 
1601/2002, de 30.07.2002, férias a que tem direito a Servidora Municipal abaixo 
nominada: 

  
SERVIDOR(ES) PERIODO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO 

Marcelle Amanda Carniel  19.10.2022 a 18.10.2023 25.10.2023 a 23.11.2023 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 24 DE OUTUBRO DE 2023 

 
 
 

Antonio José Bianchin  
Prefeito Municipal   

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 24 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
 
 
        Zeferino Marcante  
Sec. Geral da Administração  
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

 
 
 
PORTARIA N.º 411/2023 
DE 24 DE OUTUBRO DE 2023  
 

 
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO  DE SAÚDE DE 
SERVIDORA MUNICIPAL. 
 
 

 
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 

Ouro – Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica,   

 

 RESOLVE: 
 

   Art. 1º. Conceder Licença para tratamento de Saúde para a 
Servidora Municipal JANETE BALBINOTTI MARCHIORI, vigendo por tempo 
indeterminado, conforme as disposições dos art. 203 a 207, da Lei Municipal nº 
1601/2002, de 30.07.2002. 
 
   Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, a 
contar de 20.10.2023. 
  
 
   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 24 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal 

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE   
EM 24 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
 
 
       Zeferino Marcante  
Sec. Geral da Administração  
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 

Estado do Rio Grande do Sul 
 

O Prefeito do Município de São José do Ouro - RS, no uso das suas atribuições legais, 
TORNA PÚBLICO: 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 45/2023: Contratação de empresa para execução de uma 
cobertura externa, na área de convivência dos alunos da Escola Luciano A. Dondé Campus II. 
 
Contratada: L. A. ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES  
CNPJ Nº 49.276.675/0001-57 
Total: R$ 32.776,17 (trinta e dois mil, setecentos e setenta e seis reais e dezessete centavos) 

 
Fundamento Legal: Artigo 24, inciso I, Lei Federal Nº 8.666/93. 

Informações (54) 3352-4516. Em 24 de outubro de 2023. 
 

Antonio Jose Bianchin - Prefeito Municipal 
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